
I N D I C A Ç Ã O

                           

Considerando que este Vereador sugere que a Municipalidade realize  
serviços de limpeza geral, roçagem do mato e retirada de folhas secas na Praça dos Ipês, situada 
entre a Alameda das Açucenas e a Alameda das Hortências, no bairro Cidade Jardim;

Considerando que o referido local encontra-se com mato alto e acúmulo de 
folhas secas, conforme demonstram as imagens anexas; 

Considerando que a falta de manutenção adequada favorece a proliferação 
de insetos, animais peçonhentos e possíveis criadouros de mosquitos, trazendo riscos à saúde 
pública; 

Considerando que o estado atual da praça compromete a segurança, o bem-
estar e o uso adequado do espaço pela população, especialmente por crianças e idosos; 

Considerando que a manutenção de áreas públicas é essencial para garantir 
um ambiente limpo, seguro e agradável, incentivando a convivência social e a prática de atividades 
ao ar livre; 

Considerando que a roçagem e limpeza periódica são medidas simples, 
porém eficazes, para a preservação urbana e valorização do bairro.

Nessas condições, INDICO ao Senhor Prefeito Municipal, pelos meios 
regimentais, que determine ao setor competente a realização de limpeza geral, roçagem do mato e 
retirada de folhas secas na Praça dos Ipês, situada entre a Alameda das Açucenas e a Alameda das 
Hortências, no bairro Cidade Jardim

Sala das Sessões, 04 de maio de 2026.

Carlos Luiz de Deus “Carlinhos de Deus”
Vereador
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DESPACHO DA SECRETARIA LEGISLATIVA
Este documento tramitou em conformidade com as diretrizes regimentais.

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Pirassununga. Para verificar 
as assinaturas, clique no link:  
https://pirassununga.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=Z9VEGKYGN87DHVBS , ou vá até o site 
https://pirassununga.siscam.com.br/documentos/autenticar e utilize o código abaixo para verificar se este 
documento é válido:

Código para verificação: Z9VE-GKYG-N87D-HVBS
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